
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÂO PAULO
INDICAÇÃO 31/2026.

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

que determine à Diretoria competente a realização de estudo técnico nas vias do bairro Parque 

Aquático i, visando a implantação de lombadas ou outros dispositivos redutores de velocidade 

nos pontos que se fizerem necessários.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender às reivindicações dos moradores do 

bairro Parque Aquático !, que relatam constante preocupação com o excesso de velocidade 

praticado por condutores que transitam peias vias do bairro.

Trata-se de área predominantemente residencial, com significativa circulação de 

pedestres, especialmente crianças, idosos e famílias que utilizam as ruas para deslocamento 

diário. Entretanto, muitos veículos trafegam em velocidade incompatível com a segurança local, 

aumentando consideravelmente o risco de acidentes.

Ressa!ta-se que a instalação de lombadas, desde que precedida de estudo técnico 

para identificação dos pontos mais críticos e adequados, constitui medida eficaz para a 

redução da velocidade e prevenção de acidentes, promovendo maior segurança viária e 

qualidade de vida à população.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para que sejam 

adotadas as providências necessárias, garantindo mais segurança e tranquilidade aos 

moradores do bairro.

Sala das Sessões, 05 de Março de 2026

I3USTAVÓ DE OLIVEIRA CÓZARO
/ /  Vereador 1o secretario.
í /

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA

' —* _
Avenida Rio do Peixe, 460 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13.950-000

(1 9 )3 8 9 8:il2 5 ^S dg|;
LINDOIA/SP

.sp.gov, br


